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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LEI Nº 1.513/2024 

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 
ES, O INCENTIVO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL, DESTINADO 
AOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica instituído o incentivo previsto pela legislação Federal , destinado 
aos profissionais da Atenção Primária. 

Art. 2º O valor do incentivo corresponde ao valor repassado pelo Ministério da 
Saúde ao Município de ltarana - ES, caso o mesmo atinja as metas e os resultados 
previstos na legislação vigente. 

§ 1° Em caso de extinção ou de ausência de repasse dos valores ao município 
de ltarana - ES, fica este totalmente desobrigado de qualquer pagamento do incentivo. 

§ 2° A apuração dos indicadores será realizada pelo Ministério da Saúde 
quadrimestralmente Uaneiro-abril , maio-agosto, setembro-dezembro) bem como a 
definição do valor do incentivo financeiro a ser repassado ao município com base no 
Indicador Sintético Final. 

§ 3° O Incentivo financeiro possui os seguintes objetivos: 

1 - Estimular a participação dos servidores da Secretaria da Saúde no processo 
contínuo e progressivo de melhoria dos padrões e indicadores de acesso e de 
qualidade dos serviços de saúde, o processo de trabalho e os resultados indicadores 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

li - Institucionalizar a avali ção e o monitoramento de indicadores nos serviços 
para subsidiar a definição de pri ridades e programação de ações para ·melhoria da 
qualidade dos serviços desa, 
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Ili - Incentivar financeiramente o bom desempenho de servidores e equipes, 
estimulando-os na busca de melhores resultados para a qualidade de vida da 
população; 

IV - Garantir transparência e efetividade das ações governamentais 
direcionadas a atenção à saúde, permitindo o contínuo acompanhamento de suas 
ações e resultados pela sociedade. 

Art. 3º O montante total , relativo ao incentivo financeiro transferido ao 
município, resultante do Indicador Sintético Final - ISF, nos termos do artigo 4° desta 
lei , será destinado ao pagamento dos profissionais vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde, de forma equânime (igualitária) entre os profissionais cadastrados no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) . 

Parágrafo único. No montante do incentivo devido serão descontados os dias 
em que o servidor não contribuir com a equipe, qualquer que seja o motivo. 

Art. 4º Têm direito ao incentivo financeiro: o Coordenador, os Médicos, 
Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem da ESF e os Agentes Comunitários de 
Saúde. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1° de março de 2024, revogando-se a Lei Municipal nº 1.508/2024. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

ROSE!,. E 
Secretãr:ia 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 18 de junho de 2024 

ON EIRO ZANETTI 
dnicipal de Administração e Finanças 
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Art. 4º Será destinado 100% (cem por cento) do 
montante aos trabalhadores em efetivo exercício das 
equipes de Saúde Bucal - eSB vinculadas às equipes 
da Estratégia Saúde da Família - ESF.

Art. 5º O incentivo de que trata essa Lei não se 
incorporará ao vencimento, não integrará os 
proventos de aposentadoria e não servirá de base 
de cálculo para quaisquer vantagens, sendo a sua 
natureza estritamente indenizatória.

Parágrafo único. Em caso de extinção ou de 
ausência de repasse dos valores ao município de 
Itarana - ES, ca este totalmente desobrigado de
qualquer pagamento do incentivo.

Art. 6º O valor da graticação para a Saúde Bucal
tem caráter variável, ou seja, de acordo com o 
desempenho de cada Equipe e submetidas ao 
processo de avaliação do Ministério da Saúde.

Art. 7º O pagamento da graticação para a Saúde
Bucal será mantido enquanto cada equipe se 
mantiver nas condições de avaliação especicada em
legislação vigente, atrelados ao repasse nanceiro
do Ministério da Saúde ao Município.

Art. 8º A Graticação para a Saúde Bucal será paga
a cada mês, após o efetivo repasse dos recursos pelo 
Ministério da Saúde, cabendo ao município fazer o 
pagamento dos prossionais na folha de pagamento
do corrente mês.

Art. 9º Farão jus ao recebimento da Graticação para
a Saúde Bucal os servidores/empregados efetivos e 
contratados do Município, vinculados às equipes de 
Saúde Bucal (eSB), enquanto estiverem integrados 
às equipes e incluídos no SCNES.

Art. 10. Não farão jus a Graticação para a Saúde
Bucal os Servidores e Prossionais que, no mês de
referência para o repasse do recurso, estiverem em 
gozo das seguintes licenças ou afastamentos:

I - Licença maternidade ou adoção;

II - Licença - Prêmio/assiduidade;

III - Licença para tratar de assuntos particulares;

IV - Licença para atividade Política ou Classista;

V - Licença capacitação; e

VI - Afastamento para exercício de cargo comissionado 
ou cessão em outro Poder, órgão ou entidade.

Art. 11. Não farão jus a Graticação para a Saúde
Bucal no mês de referência para o repasse do recurso:

I - Os Servidores ou Prossionais Inativos;

II Os Servidores ou Prossionais que no desempenho
de suas funções tiverem menos de 80% de presença e 
participação nas atividades de Educação Permanente 
em Saúde e reuniões de planejamento, bem como 
em atividades de educação em saúde, sem que haja 
justicativa plausível.

Art. 12. O pagamento da Graticação para a Saúde
Bucal está condicionado ao repasse regular dos 

recursos nanceiros ao Município, transferidos pelo
Governo Federal.

Parágrafo único. O município ca desobrigado ao
pagamento da Graticação para a Saúde Bucal caso
os recursos não sejam repassados pelo Ministério da 
Saúde.

Art. 13. O Pagamento do incentivo nanceiro para
a Saúde Bucal na Atenção Básica Primária à Saúde - 
APS ocorrerá por conta das dotações orçamentárias 
já existentes oriundas de recursos federais 
originados do Ministério da Saúde, suplementadas 
se necessário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2024.

Art. 15. Revoga-se a Lei Municipal nº 1.505/2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 18 de junho 
de 2024

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Protocolo 1342687

LEI Nº 1.513/2024

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES, 
O INCENTIVO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o incentivo previsto pela 
legislação Federal, destinado aos prossionais da
Atenção Primária.

Art. 2° O valor do incentivo corresponde ao valor 
repassado pelo Ministério da Saúde ao Município de 
Itarana - ES, caso o mesmo atinja as metas e os 
resultados previstos na legislação vigente.

§ 1º Em caso de extinção ou de ausência de repasse 
dos valores ao município de Itarana - ES, ca este
totalmente desobrigado de qualquer pagamento do 
incentivo.

§ 2º A apuração dos indicadores será realizada 
pelo Ministério da Saúde quadrimestralmente 
(janeiro-abril, maio-agosto, setembro-dezembro) 
bem como a denição do valor do incentivo nanceiro
a ser repassado ao município com base no Indicador 
Sintético Final.

§ 3º O Incentivo nanceiro possui os seguintes
objetivos:
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I - Estimular a participação dos servidores da 
Secretaria da Saúde no processo contínuo e 
progressivo de melhoria dos padrões e indicadores 
de acesso e de qualidade dos serviços de saúde, o 
processo de trabalho e os resultados indicadores 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

II - Institucionalizar a avaliação e o monitoramento 
de indicadores nos serviços para subsidiar a denição
de prioridades e programação de ações para melhoria 
da qualidade dos serviços de saúde;
III - Incentivar nanceiramente o bom desempenho
de servidores e equipes, estimulando-os na busca 
de melhores resultados para a qualidade de vida da 
população;

IV - Garantir transparência e efetividade das ações 
governamentais direcionadas a atenção à saúde, 
permitindo o contínuo acompanhamento de suas 
ações e resultados pela sociedade.

Art. 3° O montante total, relativo ao incentivo 
nanceiro transferido ao município, resultante do
Indicador Sintético Final - ISF, nos termos do artigo 
4º desta lei, será destinado ao pagamento dos 
prossionais vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde, de forma equânime (igualitária) entre os 
prossionais cadastrados no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Parágrafo único. No montante do incentivo devido 
serão descontados os dias em que o servidor não 
contribuir com a equipe, qualquer que seja o motivo.

Art. 4° Têm direito ao incentivo nanceiro: o
Coordenador, os Médicos, Enfermeiros e Técnicos de 
Enfermagem da ESF e os Agentes Comunitários de 
Saúde.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 
2024, revogando-se a Lei Municipal nº 1.508/2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 18 de junho 
de 2024

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Protocolo 1342691

Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
N° 325/2024

Processo n° 002858/2024 de 14/06/2024.
Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-23, 
sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro, 
Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr. Vander 

Patricio, brasileiro, divorciado, residente na Rua 
Valentin de Martin n° 409, Centro - Itarana/ES, 
portador do CPF nº 096.803.847-64.

CONTRATADA: LAURITA ARMANI BALDOTTO, 
brasileira, casada, portadora do CPF n° 035.721.057-30 
e RG nº 1.231.714-ES, residente nesta cidade.

BASE LEGAL: Contrato Administrativo de Trabalho 
em regime especial temporário regulado pela Lei 
Municipal n° 856/2008 que “Autoriza o executivo 
municipal a realizar contratação temporária de 
pessoal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do Inciso 
IX do art. 37 da CF e dá outras providências” e pela 
Lei nº 1.440/2022 que “Altera os anexos I e II da 
Lei Municipal nº 856/2008, criados pela Lei Municipal 
nº 1.045/2013, e o anexo I da Lei Municipal nº 
1.028/2012, e dá outras providências”, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA será lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
como Orientadora Social, com vencimento-base de 
R$ 1.457,50 (um mil e quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A carga horária da 
CONTRATADA será de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, e suas atribuições serão exercidas de 
acordo com o plano de trabalho a ser determinado 
pelo Secretário respectivo com observância da Lei n° 
1.440/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 4º da 
Lei Municipal nº 856/2008, cam assegurados a
CONTRATADA, os seguintes direitos:
3.1. Jornada de trabalho, serviço extraordinário, 
repouso semanal remunerado, adicional noturno, nos 
termos da Lei;
3.2. Férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês de trabalho, se igual ou superior a 30 
(trinta) dias;
3.3. Décimo terceiro vencimento, proporcional ao 
tempo de serviço prestado, se igual ou superior a 30 
(trinta) dias;
3.4. Licenças:
3.4.1. Para tratamento de saúde, com base em 
perícia médica;
3.4.2. Por motivo de acidente em trabalho;
3.4.3. A maternidade, na forma da Lei;
3.4.4. A paternidade, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA não poderá:
4.1. Receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato;
4.2. Ser nomeada ou designada, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de conança;

4.3. Cumular cargo público, exceto as acumulações 
permitidas constitucionalmente, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de autoridade solicitante da 
admissão.

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA está sujeita 
aos mesmos deveres e proibições, bem como ao 
mesmo regime de responsabilidade, vigente para os 
servidores públicos municipais e será vinculada para 
efeito previdenciário, ao Regime Geral de Previdência 
Social, na forma da Lei 9.717/98.


